
 

 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PARECER Nº 008/2026 

 

EMENTA: PROJETO DE LEI Nº 305/2026. INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. 

PREMIAÇÃO EM DINHEIRO PARA O CONCURSO E TORNEIO LEITEIRO DA 13ª 

EXPOSAM. COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA COMPROVADA. RELEVÂNCIA 

PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LOCAL. PARECER FAVORÁVEL. 

 

Origem: Poder Executivo Municipal de Santa Margarida/MG 

Assunto: Projeto de Lei nº 305/2026 (Premiação em dinheiro no Concurso e Torneio Leiteiro 

da 13ª EXPOSAM) 

Relator: Vereador Moisés Rodrigues 

1. RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 305/2026, de iniciativa do Poder Executivo, propõe autorização 

para conceder prêmios em dinheiro aos vencedores do Concurso e Torneio Leiteiro na 13ª 

EXPOSAM, de 08 a 11 de julho de 2026. 

A premiação totaliza até R$ 35.000,00, custeada pelo orçamento municipal vigente. 

A proposta tramita em regime de urgência devido ao calendário do evento e foi distribuída a 

esta comissão para análise. 

É o relatório. 

2. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO 

Esta análise foca nos aspectos de orçamento, finanças e administração do projeto, 

de acordo com as normas da Câmara Municipal. 

2.1. Competência da Comissão 

Esta comissão é competente para avaliar o projeto, pois a proposta envolve gastos 

públicos temporários e indica a dotação orçamentária correspondente. 

 



 

 

2.2. Regularidade Orçamentária e Financeira 

A proposta atende às exigências financeiras e orçamentárias. O limite de R$ 

35.000,00 tem baixo impacto fiscal e as despesas serão pagas por dotações próprias do 

orçamento. O artigo 5º condiciona o pagamento à fiscalização técnica e à identificação dos 

vencedores, o que garante o controle dos gastos. 

2.3. Interesse Público e Desenvolvimento Econômico 

A pecuária leiteira é de extrema relevância para a economia de Santa Margarida. O 

evento atrai investimentos, melhora a qualidade do rebanho e estimula o turismo e o comércio 

local, o que justifica a premiação. 

3. CONCLUSÃO E VOTO 

O Projeto de Lei nº 305/2026 atende aos requisitos fiscais e orçamentários, 

possuindo recursos disponíveis para o pagamento. Por essas razões, votamos pela aprovação do 

projeto nesta comissão. 

Santa Margarida/MG, 29 de maio de 2026. 
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Presidente da Comissão 
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Carlos Roberto Bárbara 

Membro da Comissão 


